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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 206, DE 2{ DE ABRIL DE 2009.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

I)á nova redação ao §1" do Arí l"; Acrescenta o §6'ao
ArL 2"; Da nova redação aos incisos I, II e III
ucrescentando-lhe o inciso IV e as.§ § J", 4 e 5" do Art
4", todos da Lei n" 156, de 13 de Ábril de 2007 e dá
outas providências.

O PREF.EITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do Art. 70 e da Lei Orgânica do
Mun icipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte
Lei.

Art. l" - O §1'do Art, lo da Lei no 156, de 13 de Abril de 2007 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Árt. l' - omissi.s

§ I' - O Sistema de plonlão que tlaÍo eslo lei, caracterizo-se pela
prestação de serviços de plonlão de (24) vinle e quatro, (1 2) doze, (08)
oito e (01) quatro horas contínuas ininternqlos de hahalho pelos
médicos. Q'IR)

Art.2" - Acrescenta o § 6o ao Art.2" da Lei n'156, de 13 de Abril de
2007, com a seguinte redação:

"ÁrL 2" - omissis
(...)

§ 6" - O médico de cateira do quadro de pessoal do Município poderá se
credenciar aos plantões de que trala o Árí 4" desa Lei. (AC)
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ArL 3" - Dá nova redação aos incisos I, II e III, acrescentando-lhe o rncrso

IV e os §§ 3o, 4o e 5o da t ei n' I 56, de 13 de Abril de 2007, conforme redação a seguir:

"ArL 4" - omissis

I - Por plantão de (21) vinte e quatro horas RS 1.392,00 (NR)
II Por plantão de (l 2) doze horas R8 870.00. (1'{R)

III Por plantão de (08) oito horas R$ 650,00. (NR)
IV Por plantão de (01) quarru horas RS 425,00. (AC)

(...)

§ 3" - Fica o Poder Executivo auÍorizodo a contratar plantões exlras na

íorma previsía nos incisos I, Il, m e IV rJeste aríigo com os médicos tlo
quadro de carreira do Município, sem necessidqde da realização de
processo de credenciamenÍo. (AC)

§ 4" - Os valores dos plantões de que trata este artigo poderão ser
reajusíados medianle decreto do Poder Execufivo.(ÁC).

§ 5" - O profissional médico poderá se credenciar a qualquer dos regimes
de plantões acima, sendo que, somenle serão conírolados confitrme as
necessidqdes da Secrelária Municipal de Saúde. (AC)

Art.3" - Aplica-se aos profissionais da rede pública municipal de saúde,
sejam os de apoio, técnicos e os médico-hospitalares as disposições da Lei Municipal no 9, de
23 de Janeiro de 2001 (PCCSSPMR) e [-ei Complementar no 3, de 17 de Outubro de 2O07
(RJU)

Art.4" - A lotação dos profissionais de saúde pertencentes ao quadro de
carreira do Municipio, bem como, a fixação dos horários e dos dias de cumprimento dos
plantões será feito pelo Secretário Municipal de Saúde com a aprovação do Conselho
Municipal de Saúde.

Art. 5o - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidação da
Lei no I 56, de l3 de abril de 2007.

Art.6' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 7'- Revogan-se as drsposrções em contrário, em especial o § 5o da
Ler n' 156. de 13 de abril de 2007.

Bertilho Buss
l'rqfeito Municipal
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Gabinete do Prefeito aos 24 dias do mês de Abril de 2009


